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LEIS 

 

——————————————————————————————————————–—- 

LEI 2306  

DE 06 DE ABRIL DE 2020 

“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE MANUSEIO E SOLTURA DE FOGOS DE ARTIFÍ-

CIO DE ESTAMPIDO NO MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS.” 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Araçoiaba da 

Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: Artigo 

1º - Fica proibido o manuseio e a soltura de fogos de artifício de estampido, bombas, 

morteiros, buscapés e de qualquer artefato pirotécnico de efeito sonoro ruidoso no Muni-

cípio de Araçoiaba da Serra/SP. 

§ 1º - A proibição do caput deste artigo se estende a todos os recintos fechados e ambi-

entes abertos em áreas públicas ou locais privados. 

§ 2º - Excetuam-se da regra prevista no caput deste artigo os fogos de vista, assim deno-

minados aqueles que produzem efeitos visuais sem estampido. 

§ 3º - Excetua-se ainda da regra prevista no caput deste artigo, a soltura de fogos em 

eventos relacionados a comemoração de aniversário do Município, realizados exclusiva-

mente no mês de Abril, desde que devidamente autorizados pelo Poder Executivo. 

Artigo 2º - O descumprimento ao disposto nesta lei acarretará ao infrator a imposição de 

multa correspondente a 150 (cento e cinquenta) vezes o valor da Unidade Fiscal do Esta-

do de São Paulo – UFESP. 

Parágrafo único – O valor da multa descrita no caput deste artigo será dobrado em caso 

de reincidência, entendendo-se como reincidência o cometimento da mesma infração em 

período inferior a 30 (trinta) dias. 

Artigo 3º - A fiscalização do cumprimento dos dispositivos constantes desta Lei e a apli-

cação das multas decorrentes da infração ficarão a cargo dos órgãos competentes da 

Administração Pública Municipal. 

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dota-

ções orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) 

dias, contados da data de sua publicação. 

Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal 

———————————————————————————————–———————— 

LEI Nº 2307 

DE 13 DE ABRIL DE 2020 

“Autoriza o Executivo Municipal de Araçoiaba da Serra a abrir crédito adicional 

suplementar e dá outras providências.” 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Araçoiaba da 

Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, crédito adicional suplementar, 

no valor de R$ 560.000,00 (Quinhentos e sessenta mil reais) para cobrir despesas com 

dotação do orçamento vigente e, conforme abaixo especificado:  
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Artigo 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 

superávit financeiro apurado em 31/12/2019. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal  

——————————————————————————————— 

LEI 2308 

DE 13 DE ABRIL DE 2020 

“Autoriza o Executivo Municipal de Araçoiaba da Serra a abrir 

créditos adicionais especiais e dá outras providências.” 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 

a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos 

adicionais especiais, no valor de R$ 253.601,63 (Duzentos e cinquen-

ta e três mil, seiscentos e um reais e sessenta e três centavos), na 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social para cobrir despesas 

nas seguintes dotações abaixo:  

Artigo 2º - Os créditos autorizados no artigo anterior serão cobertos 

com superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2019, nas 

contas específicas vinculadas ao Ministério do Desenvolvimento So-

cial e Secretaria Estadual da Assistência e Desenvolvimento Social. 

Artigo 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir o crédito 

especial acima no Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal nº 

2.135/2017, bem como da LDO/2020, Lei Municipal nº 2.294/2019. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal  

LEI 2309 

DE 13 DE ABRIL DE 2020 

“Autoriza o Executivo Municipal de Araçoiaba da Serra a abrir 

crédito adicional especial e dá outras providências.” 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 

a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adici-

onal especial, no valor de R$ 50.314,88 (Cinquenta mil, trezentos e 

quatorze reais e oitenta e oito centavos), na Secretária Municipal de 

Saúde para cobrir despesas na seguinte dotação e convênio abaixo: 

Artigo 2º - Os créditos autorizados no artigo anterior serão cobertos 

com superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2019, espe-

cificamente na conta Aq. Equipamento, na Caixa Econômica Federal, 

Agência 2025 –nº. 624.023-3. 

Artigo 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir o crédito 

especial acima no Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal nº 

2.135/2017, bem como da LDO/2020, Lei Municipal nº 2.294/2019. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal  

——————————————————————————————— 

LEI 2310 

DE 17 DE ABRIL DE 2020 

“Autoriza o Executivo Municipal de Araçoiaba da Serra a abrir 

crédito adicional suplementar e dá outras providências.” 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 

a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, crédito adi-

cional suplementar, no valor de no valor de R$ 291.765,03 (Duzentos 

e noventa e um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e três centa-

vos) para cobrir despesas com dotação do orçamento vigente e, con-

forme abaixo especificado:  
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Artigo 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 

superávit financeiro apurado em 31/12/2019, nas contas específicas 

dos programas. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal  

——————————————————————————————— 

LEI 2311 

DE 17 DE ABRIL DE 2020 

“Autoriza o Executivo Municipal de Araçoiaba da Serra a abrir 

créditos adicionais especiais e dá outras providências.” 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 

a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos 

adicionais especiais, no valor de R$ 329.200,00 (Trezentos e vinte e 

nove mil e duzentos reais), no Orçamento Municipal de Araçoiaba da 

Serra para cobrir despesas nas seguintes dotações abaixo:  

Artigo 2º - Os créditos autorizados no artigo anterior serão cobertos 

com superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2019, nas 

contas específicas vinculadas ao Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e dos Adolescentes de Araçoiaba da Serra. 

Artigo 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir os créditos 

especiais acima no Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal nº 

2.135/2017, bem como da LDO/2020, Lei Municipal nº 2.294/2019. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal  

LEI 2312 

DE 17 DE ABRIL DE 2020 

“Dispõe sobre a alteração do parágrafo único, do artigo 9º, da lei 

nº 1.820 de 02 de setembro de 2.011, que dispõe sobre a criação 

do Programa de Avaliação de desempenho dos Servidores do 

Poder Legislativo de Araçoiaba da Serra e dá outras providên-

cias.” 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 

a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica alterado o parágrafo único do artigo 9º da Lei nº 

1.820/2011, passando a vigorar com a seguinte redação: “Parágrafo 

Único – A média aritmética será correspondente ao somatório das 05 

(cinco) notas atribuídas em cada item específico, dividindo-se o resul-

tado por 05 (Cinco)”. 

Art. 2º - As despesas com a presente, correrão por conta de dotação 

orçamentária prevista, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-

das as disposições em contrário. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal  

——————————————————————————————— 

LEI 2313 

DE 17 DE ABRIL DE 2020 

“Autoriza o Executivo Municipal de Araçoiaba da Serra a abrir 

crédito adicional especial e dá outras providências.” 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 

a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adici-

onal especial, no valor de R$ 977.205,42 (Novecentos e setenta e 

sete mil, duzentos e cinco reais e quarenta e dois centavos), na Se-

cretária Municipal de Saúde para cobrir despesas na seguinte dota-

ção e vínculos abaixo:  
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Artigo 2º - Os créditos autorizados no artigo anterior serão cobertos 

com superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2019, espe-

cificamente nas contas vinculadas aos convênios com o Ministério da 

Saúde. 

Artigo 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir o crédito 

especial acima no Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal nº 

2.135/2017, bem como da LDO/2020, Lei Municipal nº 2.294/2019. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal  

——————————————————————————————— 

LEI 2314 

DE 17 DE ABRIL DE 2020 

“Autoriza o Executivo Municipal de Araçoiaba da Serra a abrir 

crédito adicional especial e dá outras providências.” 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 

a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 

ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

adicional especial, no valor de R$ 441.452,34 (Quatrocentos e qua-

renta e um mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e trinta e quatro 

centavos), na Secretária Municipal de Saúde para cobrir despesas na 

seguinte dotação e vínculos abaixo: 

Artigo 2º - Os créditos autorizados no artigo anterior serão cobertos 

com superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2019, espe-

cificamente nas contas vinculadas aos recursos fundo a fundo com o 

Ministério da Saúde. 

Artigo 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir o crédito 

especial acima no Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal nº 

2.135/2017, bem como da LDO/2020, Lei Municipal nº 2.294/2019. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal  

——————————————————————————————— 

LEI 2316 

DE 23 DE ABRIL DE 2020 

“Autoriza o Executivo Municipal de Araçoiaba da Serra a abrir 

crédito adicional especial e dá outras providências.” 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 

a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos 

adicionais especiais, no valor de R$ 9.500,00 (Nove mil e quinhentos 

reais), na Secretária Municipal de Educação e Cultura para cobrir 

despesas com premiação – Professor Inspirador na seguinte dotação 

abaixo:  

Artigo 2º - Os créditos autorizados no artigo anterior serão cobertos 

com anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente 

abaixo especificado:  

Artigo 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir o crédito 

especial acima no Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal nº 

2.135/2017, bem como da LDO/2020, Lei Municipal nº 2.294/2019. 
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Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal  

——————————————————————————————— 

 

LEIS COMPLEMENTARES 

 

——————————————————————————————— 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 336 

DE 17 DE ABRIL DE 2020. 

“Dispõe sobre alteração do §1º do artigo 16 e sobre a revogação 

do §2º do artigo 17, ambos da Lei Complementar nº 146 de 11 de 

Dezembro de 2008 e alteração posteriores, e dá outras providên-

cias”. 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito do Município de Araçoiaba da 

Serra, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço 

saber que a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e 

sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º. Fica alterado o §1º do artigo 16 da Lei Complementar 146 de 

11/12/2008, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 16 (...). § 1º O número máximo de horas semanais de suplemen-

tação da jornada de trabalho corresponderá à diferença entre o limite 

de 54 (cinqüenta e quatro) horas e o número de horas previsto nas 

jornadas de trabalho a que se refere o artigo anterior. 

Art. 2º. Fica revogado o § 2º do artigo 17 da Lei Complementar nº 

146 de 11/12/2008. 

Art. 3º. As despesas com a execução desta Lei Complementar corre-

rão por conta de dotações orçamentárias previstas , suplementadas 

se necessário. 

Art. 4º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal 

——————————————————————————————— 

——————————————————————————————— 

DECRETO Nº 2096/2020 

DE 09 DE ABRIL DE 2020. 

“ Dispõe sobre a prorrogação do prazo de vencimento das par-

celas de impostos que especifica, cujo vencimento ocorra no 

mês de abril/2020 e dá outras providências”. 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e Conside-

rando a decretação de Estado Emergência no município de Araçoia-

ba da Serra em razão do surto de doença respiratória Coronavírus- 

COVID-19. 

DECRETA 

Artigo 1º- As parcelas de ISS (Imposto Sobre Serviços) mensal, 

parcelamento ordinário e parcelamento referente ao Programa de 

Recuperação Fiscal (REFIS), com vencimento no mês de abril do 

exercício de 2020, ficam prorrogadas por 30 (trinta) dias. 

Artigo 2º- Por ocasião do pagamento das parcelas referidas, o contri-

buinte deverá solicitar a Prefeitura a emissão da respectiva guia sem 

acréscimos. 

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Araçoiaba da Serra, 09 de abril de 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal  

——————————————————————————————— 

DECRETO 2097 

DE 15 DE ABRIL DE 2020. 

“Dispõe sobre a prorrogação do Concurso Público 001/2018, 

homologado através da Portaria nº 170/2018 de 24/04/2018, e dá 

outras providencias”. 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito do Município de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 

80, inciso VIII da Lei Orgânica do Município, e: 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 37, inciso III da constituição 
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Federal; 

CONSIDERANDO o que dispõe no item 01.03 do Edital do Concurso 

Público 001/2018, publicado no Diário Oficial no dia 20 de Janeiro de 

2018; 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica prorrogado por mais 02 (dois) anos o Concurso Público 

nº 001/2018, homologado através da Portaria nº 170/2018 de 24 de 

Abril de 2018. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————————————————— 

——————————————————————————————— 

 

——————————————————————————————— 
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——————————————————————————————— 

——————————————————————————————— 

——————————————————————————————— 
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——————————————————————————————— 
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——————————————————————————————— 

——————————————————————————————— 

 

PORTARIAS 

 

——————————————————————————————— 

PORTARIA Nº 184/2020 

DE 08 DE ABRIL 2020 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Exonerar a pedido a Sra. ANA CAROLINA RODRIGUES 

ISMIRIM, portadora do RG n° 41.678.117-2 e do CPF n° 442.453.308

-56, do cargo de Cuidador, a partir de 08 de abril de 2020. 

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 08 de abril de 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL  

——————————————————————————————— 

PORTARIA Nº 185/2020 

DE 13 DE ABRIL 2020 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Exonerar a pedido o Sr. CARLOS EDUARDO CHAVES 

ZACCHELLO, portador do RG n° 30.627.273-8 e do CPF n° 

289.067.608- 09, do cargo de Medico Plantonista, a partir de 13 de 

abril de 2020. 

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 13 de abril de 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL  

——————————————————————————————— 

PORTARIA 186/2020 

DE 13 DE ABRIL DE 2020 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Revogar a Portaria nº 172/2020. 

Artigo 2º- Exonerar a Sra. MAYARA CAROLINE RODRIGUES RI-

BEIRO, portadora do RG nº 40.693.923-8 e CPF nº 404.352.848-51, 

do cargo comissionado de Diretor de Departamento de Infraestrutura, 

a partir de 31 de março de 2020. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 13 de abril de 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal  

——————————————————————————————— 

PORTARIA Nº 187/2020 

DE 22 DE ABRIL DE 2020 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Demitir a pedido a Sra. ROSENEIDE OLIVEIRA DE SOU-

ZA, portadora do RG n° 29.385.144-X e do CPF n° 269.725.138-39, 

do cargo de Auxiliar de Enfermagem, a partir de 22 de abril de 2020. 

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 22 de abril de 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL  

——————————————————————————————— 

PORTARIA Nº 188/2020 

DE 22 DE ABRIL 2020 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Exonerar a pedido o Sr. JEFFERSON BARBOSA SEA-

BRA, portador do RG n° 48.672.799-3 e do CPF n° 404.769.378-25, 

do cargo de Coletor de Lixo, a partir de 22 de abril de 2020. 

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 22 de abril de 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL  

——————————————————————————————— 

PORTARIA Nº 189/2020 

DE 23 DE ABRIL DE 2020 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Demitir a pedido a Sra. GEISA GUEDES DE OLIVEIRA, 

portadora do RG n° 40.706.842-9 e do CPF n° 327.881.198-44, do 

cargo de Auxiliar de Enfermagem, a partir de 23 de abril de 2020. 

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 23 de abril de 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL  

——————————————————————————————— 

 

PORTARIAS - SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

——————————————————————————————— 
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——————————————————————————————— 

 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO 

 

——————————————————————————————— 

(Processo nº 2338/2020) 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Nº 06, de 20 de abril de 2020. 

A PREFEITURA DE ARAÇOIABA DA SERRA, em descumprimento 

ao Artigo 15, Capitulo II da Lei Complementar 140, de 22 de fevereiro 

de 2008, NOTIFICA – NOLASCO EMPREENDIMENTO IMOB. SPE 

LTDA, CNPJ nº. 23.191.470/0001-85, proprietário do imóvel localiza-

do na Av. 01 – Quadra C, Lote 09 e 10, cadastro municipal de nº. 

021583 e nº021584, do Loteamento Jardim Residencial Primavera, 

CEP 18190-000 no Município de Araçoiaba da Serra – São Paulo, do 

procedimento e ciência da lavratura da Notificação de Embargo n°

92/2020 referente a iniciar obra sem o devido Alvará de Licença e 

Construção emitido pela Prefeitura.  Foi determinada a sua NOTIFI-

CAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da medida proposta, no 

que dispõe o Artigo 163, §2°. A inércia em prestar a informação NÃO 

impedirá o andamento do procedimento administrativo em tela e a 

conseqüente aplicação de penalidade. Será o presente edital publica-

do na forma da Lei. NADA MAIS. Araçoiaba da Serra, 20 de abril de 

2020. MARCELO DA SILVA – DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 

PLANEJAMENTO URBANO E CHEFE DO SETOR DE FISCALIZA-

ÇÃO. 

Marcelo da Silva 

Diretor do Departamento de Planejamento Urbano. 

PMAS/FISC  
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——————————————————————————————— 

 

SETOR DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 

——————————————————————————————— 

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP. SEGUNDO TERMO 

ADITIVO DO CONTRATO 088/2018. CONTRATADO SM SISTEMAS 

DE GERENCIAMENTO LTDA ME, CNPJ 17.401.335/0001-14, OB-

JETO: – Constitui objeto deste contrato a Licença de uso de pro-

gramas ou sistemas informatizados de contabilidade publica 

integrada, sistema integrado de pessoal (folha de pagamento), 

suporte técnico, arrecadação (ISS/IPTU/ITBI/TAXAS), Saúde, 

Secretaria/Protocolo, Ensino e Guarda Civil Municipal, que aten-

dam a AUDESP, incluindo-se os serviços de migração de dados, 

implantação, treinamento de pessoal do quadro do Município e 

suporte técnico, conforme Memorial Descritivo constante do 

Edital. DATA: 09/04/2020. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, VALOR R$ 

5.000,00 - BASE LEGAL: PP 042/2017; EXTRATO DO CONTRATO 

CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA 

DA SERRA/SP. CONTRATO 055/2020. CONTRATADO ORION 

LIGHT INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE ELE-

TROELETRONICOS ME, CNPJ 32.249.214/0001-92, OBJETO: – 

Aquisição e Instalação de Kit Sinalização para Motocicleta, Sina-

lizador Sonoro, Adesivagem/Grafismo para as Motocicletas da 

Guarda Civil Municipal e Demutran, conforme Termo de Referên-

cia contido no Anexo I. DATA: 03/04/2020. VIGÊNCIA: 12 (doze) 

meses, VALOR R$ 7.312,76 - BASE LEGAL: PP 025/2020; EXTRA-

TO DO CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICI-

PAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP. TERCEIRO TERMO ADITIVO 

DO CONTRATO 240/2018. CONTRATADO RAPIDO LUXO CAMPI-

NAS LTDA, CNPJ 45.992.724/0023-02, OBJETO: – A primeira no-

meada, aqui chamada de PERMITENTE, sendo proprietária do 

Terminal Rodoviário, na Rua Pedro Nolasco Vieira, n°400, Bairro 

Centro, Araçoiaba da Serra/SP, CEP 18190-000, permite a segun-

da aqui chamada PERMISSIONÁRIA, a utilização do Boxe Guichê 

n° 03, para uso de sua empresa, o qual realiza a venda de passa-

gens e despachos de encomendas, mediante as cláusulas e con-

dições estipuladas. DATA: 13/03/2020. VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, 

VALOR R$ 2.519,10; EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO 

JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/

SP. PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 145/2019. CON-

TRATADO ARBA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALA-

RES LTDA, CNPJ 33.264.996/0001-00, OBJETO: – Aquisição de 

Suplementos Alimentares (Alimento Nutricionalmente Completo, 

Dieta Enteral e Formula Infantil) para atender a Ordem Judicial, 

conforme Termo de Referência contido no Anexo I.  BASE LE-

GAL: PP 060/2019; EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO JUN-

TO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP. 

CONTRATO 054/2020. CONTRATADO FLEX CLEAN LAVANDERIA 

LTDA ME, CNPJ 22.962.315/0001-52, OBJETO: – Contratação de 

empresa especializada em Serviços de Lavanderia Hospitalar, 

dos enxovais do Pronto Atendimento Médico Municipal da Se-

cretária de Saúde do município, conforme Termo de Referência 

contido no Anexo I. DATA: 30/03/2020. VIGÊNCIA: 12 (doze) me-

ses, VALOR R$ 50.400,00 - BASE LEGAL: PP 030/2020; EXTRATO 

DO CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP. CONTRATO 060/2020. CONTRA-

TADO ARBA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA ME, CNPJ 33.264.996/0001-00, OBJETO: – Aquisição de 

Dieta Enteral para atender a Ordem Judicial, conforme Termo de 

Referência contido no Anexo I. DATA: 13/04/2020. VIGÊNCIA: 12 

(doze) meses, VALOR R$ 10.195,20 - BASE LEGAL: PP 038/2020; 

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP. SEGUNDO TERMO 

ADITIVO CONTRATO 062/2019. CONTRATADO CFSO CONSTRU-

ÇÕES E FUNDAÇÕES LTDA, CNPJ 17.480.700/0001-23, OBJETO: 

– CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM RES-

PONSAVEL TÉCNICO DEVIDAMENTE HABILITADO PARA RE-

FORMA E AMPLIAÇÃO DE CRECHE MUNICIPAL ANTÔNIO EU-

SÉBIO, SITUADO NA RUA PEDRO MUNHOZ, S/N°, CENTRO – 

ARAÇOIABA DA SERRA/SP, COM FORNECIMENTO DE MATERI-

AL E MÃO DE OBRA. DATA: 17/04/2020. VIGÊNCIA: 12 (doze) 

meses, - BASE LEGAL: TP 012/2018; EXTRATO DO CONTRATO 

CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA 

DA SERRA/SP. CONTRATO 059/2020. CONTRATADO REDE SOL 

FUEL DISTRIBUIDORA S/A, CNPJ 02.913.444/0001-43, OBJETO: – 

Contratação de empresa para Fornecimento de Combustíveis à 

granel com fornecimento de tanques para armazenamento para 

atendimento da frota municipal de Araçoiaba da Serra/SP, con-

forme especificações contidas no Anexo I. DATA: 09/04/2020. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, VALOR R$ R$ 1.802.954,00 - BASE 

LEGAL: PP 032/2020; 

——————————————————————————————— 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 042/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 041/2020 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 027/2020– OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA: Futura e Eventual Aquisição de Baterias para 

veículos da Frota Municipal de acordo com as especificações, 

quantitativos máximos e condições mínimas contidas no Anexo 

I. 

DETENTORA DA ATA:RONALDO MILANI & CIA LTDA EPP 

CNPJ: 56.966.823/0001-20 

PRAZO DA ATA: 12 (doze) meses 

Araçoiaba da Serra, 03 de abril de 2020. Dirlei Salas Ortega – Prefei-

to Municipal. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 043/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 052/2020 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 031/2020- OBJETO - REGISTRO DE 

PREÇOS PARA: Futura e Eventual Aquisição de Gramas em 

Placas, de acordo com as especificações, quantitativos máximos 

e condições mínimas contidas no Termo de Referência do Anexo 

I. 

DETENTORA DA ATA: JOSÉ ALBERTO DIAS DA COSTA JUNIOR 

EPP 

CNPJ: 06.316.654/0001-05 

PRAZO DA ATA: 12 (doze) meses 

Araçoiaba da Serra, 03 de abril de 2020. Dirlei Salas Ortega – Prefei-

to Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 044/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 067/2020 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 040/2020- OBJETO - REGISTRO DE 

PREÇOS PARA: Futura e Eventual Aquisição de Suplementos 

Alimentares (Alimento Nutricionalmente Completo) para atender 

a demanda da Secretaria de Saúde do município, conforme Ter-

mo de Referência contido no Anexo I.   

DETENTORA DA ATA: CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR 

LTDA 

CNPJ: 07.569.029/0001-38 

PRAZO DA ATA: 12 (doze) meses 

Araçoiaba da Serra, 09 de abril de 2020. Dirlei Salas Ortega – Prefei-

to Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 045/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 034/2020 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 022/2020– OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA: Futura e Eventual Aquisição de Cestas Básicas, 

para a Secretaria do Desenvolvimento Social do Município de 

Araçoiaba da Serra, com quantitativos máximos e condições 

mínimas, contidas no Termo de Referência do Anexo I. 

DETENTORA DA ATA: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA 

CNPJ: 53.437.315/0001-67 

PRAZO DA ATA: 12 (doze) meses 

Araçoiaba da Serra, 13 de abril de 2020. Dirlei Salas Ortega – Prefei-

to Municipal 

 

 

 

 

——————————————————————————————— 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

——————————————————————————————— 
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——————————————————————————————— 
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